PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 306 DE 07 DE MARÇO DE 1969.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR POR COMPRA UM TRATOR DE ESTEIRAS MARCA CATERPILLAR, MODELO D4, SÉRIE B.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal a adquirir por compra um trator de esteiras, marca caterpillar, modelo D4 da série D, com motor diesel com 65 HP da firma FIGUERAS S/A  conforme proposta anexa.

Artigo 2º - 
A despesa com a compra de que trata o artigo 1º desta Lei, será coberta com a verba específica que será estabelecida por Lei própria.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 DE MARÇO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller
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Registre-se e Publique-se
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